
Câmara Municipal de Ilha Comprida 

AUTÓGRAFO N-"- 041/2024 

(Projeto de Lei n-"- 047 /2024) 

DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO 
DO PLANO DE CARREIRA E 
REMUNERAÇÃO no MAGISTÉRIO 
PÚBLICO MUNICIPAL DE ILHA 
COMPRIDA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

Fábio Rogério Tonon, Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SP, no uso 
das atribuições legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da Lei Orgânica do 
Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sua 9ª Sessão Ordinária, realizada cm 02 
de abril de 2.024, aprovou por oito votos favoráveis, o Projeto de Lei nº 04 7/2024, de autoria do 
Senhor Prefeito Municipal, Geraldino Barbosa de Oliveira Junior, com a seguinte redação: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

SEÇÃO I 
Do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério e seus Objetivos 

J\rtigo 1 ° Esta Lei reorganiza o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal, nos termos das disposições constitucionais e legais vigentes. 

Artigo 2° J\ reorganização do Plano de Carreira do Magistério tem por fundamentos: 

I - Valorizar os profissionais do magistério da rede pública municipal de 
educação básica, observados os critérios estabelecidos na Lei f edcral 14.817 de 
16 de janeiro de 2024, visando a: 

a) remuneração condigna dos profissionais do Quadro do Magistério 
Público Municipal; 
b) integração entre o trabalho individual, a proposta pedagógica da 
escola e as diretrizes do Sistema Municipal de Ensino; 
e) melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem. 

II- assegurar por meio do sistema municipal de ensino, a oferta de programas 
permanentes e regulares de formação continuada para aperfeiçoamento 
profissional; 
III - estabelecer normas e critérios que privilegiem, para fins de progressão na 
carreira, a titulação, o desempenho e a atualização e aperfeiçoamento 
profissional, considerando: 

a) possibilidade efetiva de progressão funcional periódica ao longo do 
tempo de serviço ativo do profissional; 
b) requisitos para progressão que estimulem o permanente 
desenvolvimento profissional; 
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c) interstício, cm cada patamar da carreira, suficiente para o 
cumprimento de requisitos de qualidade de exercício profissional para 
progressão. 

IV - fixar piso remuneratório inicial e teto remuneratório na carreira de acordo 
com a jornada de trabalho e nunca inferior ao piso salarial profissional nacional 
estabelecido cm lei federal, nos termos do inciso Vlll do art. 206 da Constituição 
Federal, de modo a assegurar: 

a) um valor de piso que atraia bons profissionais para a carreira; 
b) b) uma progressão estimulante, do ponto de vista pecuniário, a cada 
patamar da caiTeira. 

V - garantir a progressão na carreira do magistério por meio de enquadramento 
cm padrões de vencimento superiores, como forma de estímulo à evolução 
técnica do profissional, incluindo entre os requisitos para progressão na carreira 
de: 

a) titulação; 
b) atualização permanente cm cursos e atividades de formação 
continuada; 
e) avaliação de desempenho profissional; 
d) experiência profissional; 
e) assiduidade. 

VI - propiciar a avaliação de desempenho do profissional do magistério que leve 
em conta, entre outros fatores, a objetividade, que é a escolha de requisitos que 
possibilitem a análise de indicadores qualitativos e quantitativos e a 
transparência, que assegura que o resultado da avaliação possa ser analisado pelo 
avaliado e pelos avaliadores, com vistas à superação das dificuldades detectadas 
para o desempenho profissional a ser realizada com base nos princípios definidos 
na presente Lei; 
Vll - compor a remuneração de modo a assegurar a prevalência 
proporcional da retribuição pecuniária ao cargo ou emprego cm relação à 
retribuição das vantagens. 

Artigo 3º Para efeito desta Lei integram a carreira do Magistério Público Municipal os servidores 
que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, 
isto é, direção ou administração, planejamento, supervisão, inspeção, orientação e 
coordenação educacionais, ou ainda as funções de suporte técnico e administrativo que 
requeiram formação técnica ou superior em área pedagógica ou afim, exercidas na 
educação básica pública, em suas diversas etapas e modalidades. 

Artigo 4º /\s disposições desta Lei não se aplicam aos servidores de apoio escolar, lotados na 
área da educação. 

Artigo 5 O regime jurídico funciona] dos servidores da carreira do magistério é o Estatutário, 
nos termos da Lei nº 806/201 O, cuja aplicação se dará de forma subsidiária, naquilo 
que não for contrário ou conflitante com a presente Lei. 

SEÇÃO II 
Dos Conceitos Básicos 
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Artigo 6º Para efeito desta Lei considera-se: 

I - Cargo: conjunto de atribuições e responsabilidades conferidas ao servidor, 
criado por lei, com denominação própria, número certo e vencimento pago pelos 
cofres públicos; 
1I - Função: o conjunto de atividades concernentes a um determinado cargo 
efetivo, exercidas cm caráter temporário, ou a função exercida por designação 
em confiança, nos termos do art. 37, V, da Constituição Federal; 
III - Classe: conjunto de cargos ou de funções da mesma denominação; 
IV - Referência: posição indicativa da situação do servidor na tabela de 
vencimento, correspondendo a referência 1 (um) ao enquadramento inicial da 
classe e as demais referências às progressões funcionais pela via não acadêmica 
previstas por esta Lei; 
V - Nível: posição indicativa da situação do servidor na tabela de vencimento, 
correspondendo o nível I (um) ao enquadramento inicial da classe e os demais 
níveis às progressões funcionais pela via acadêmica previstas por esta lei; 
VI - Grau - o valor do vencimento decorrente da promoção horizontal, conforme 
Lei 806/20 l O. 
VII - Carreira do Magistério: conjunto de classes da mesma natureza de 
trabalho, escalonadas segundo o nível de complexidade e o grau de 
responsabilidade; 
VIII - Quadro do magistério: é a expressão da estrutura organizacional, definida 
por empregos públicos de investidura mediante concurso público de provas e 
títulos e funções de confiança, estabelecidas com base nos recursos humanos 
necessários à obtenção dos objetivos da administração municipal na área da 
educação; 
IX- Sistema Municipal de Ensino: conjunto de estabelecimentos de ensino e 
órgãos que compõem o sistema municipal de educação básica pública municipal, 
conforme Lei 1387/2017. 
X - Vencimento: a retribuição pecuniária básica, fixada por meio de lei e paga 
mensalmente ao servidor público pelo exercício de seu emprego ou função; 
XI - Remuneração: vencimento do cargo, acrescido das vantagens pecuniárias 
permanentes e temporárias a que o servidor público faça jus. 

CAPÍTULO II 
DO QUADRO DO MAGISTÉRIO 

SEÇÃO I 
Da Constituição 

Artigo 7° O Quadro do Magistério Público Municipal é constituído das seguintes classes, nos 
termos do Anexo V, parte integrante desta Lei: 

I - Classes de Docentes: 
a) Professor de Educação Básica I - professor 30 horas; 
b) Professor de Educação Básica I - professor 40 horas; 
e) Professor de Educação Básica II - horista: 

i) Educação física, inglês e informática - ciclo I e II do Ensino 
Fundamental; 
ii) Demais disciplinas específicas - ciclo II do Ensino fundamental. 

II- Classes de Suporte Pedagógico: 
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a) Diretor de Escola; 
b) Coordenador Pedagógico; 
c) Orientador Pedagógico. 

§ 1 ° Os cargos serão providos na forma disposta no Art. 1 O desta Lei. 

§2º A experiência mínima de 2 (dois) anos para o período de experiência docente é pré­ 
requisito para o exercício das funções de Suporte Pedagógico descritas no Inciso II 
deste Artigo, nos termos dos parágrafos 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 9.394/1996. 

SEÇÃO II 
Do Campo de Atuação 

Artigo 8º Os integrantes das classes de docentes do Quadro do Magistério Público Municipal 
exercerão suas atividades nos seguintes campos de atuação na seguinte conformidade: 

I- Professor de Educação Básica I - professor 30 horas. 
a) Professor de Creche 

II- Professor de Educação Básica I - professor 40 horas. 
a) Educação Infantil; 
b) Ensino Fundamental I; 
e) Educação Especial. 

III- Professor de Educação Básica II - professor horista. 
a) Educação Física, Inglês e Informática - ciclos I e II do Ensino 
Fundamental; 
b) Demais disciplinas específicas - ciclo II do Ensino Fundamenta], 

Parágrafo único A descrição detalhada das atribuições das classes de docentes consta do 
Anexo V da presente Lei. 

Artigo 9º Os ocupantes das Classes de Suporte Pedagógico do Quadro do Magistério Público 
Municipal atuarão nos diferentes níveis da Educação Básica, observadas as atribuições 
increntes a cada função, conforme constam do Anexo V, parte integrante desta Lei. 

CAPÍTULO III 
DO PROVIMENTO 

SEÇÃO I 
Das Formas de Provimento 

Artigo 1 O O ingresso na carreira do Quadro do Magistério Público Munici paJ ocorrerá 
exclusivamente por concurso de provas e títulos, que aferirá o preparo dos candidatos 
com relação a conhecimentos pedagógicos gerais e a conhecimentos da área específica 
de atuação profissional, sempre considerada a garantia da qualidade da ação educativa. 

SEÇÃO II 
Do Concurso Público para Ingresso 

Artigo 11 O prazo de validade do concurso público será de até 2 (dois) anos, a contar da data de 
sua homologação, podendo ser prorrogado por uma vez, por até igual período. 
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Artigo 12 Os concursos públicos reger-se-ão por instruções especiais, contidas nos respectivos 
editais. 

SEÇÃO III 
Do Estágio Probatório 

Artigo 13 Após o provimento do cargo cm caráter cf ctivo, o servidor será submetido a estágio 
probatório pelo período de 03 (três) anos, onde seu exercício profissional será avaliado 
e, se aprovado, o mesmo será declarado estável no cargo, nos termos da legislação 
municipal vigente Art. 17 da lei 806/201 O. 

SEÇÃO IV 
Dos Requisitos 

Artigo 14 Os requisitos para o provimento dos cargos da carreira do magistério e das funções de 
suporte pedagógico ficam estabelecidos em conformidade com a Lei Municipal que 
dispõe sobre a organização do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Ilha 
Comprida. 

Artigo 15 Para o ingresso nos cargos e funções do Quadro do Magistério Público Municipal 
exigir-se-á apresentação de diploma registrado. 

SEÇÃO V 
Da Contratação Temporária para Funções das Classes de Docentes e de Suporte 

Pedagógico 

Artigo 16 Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, contratar-se­ 
á pessoal para funções das Classes de Docentes e de Suporte Pedagógico, nas hipóteses 
previstas em legislação municipal vigente. 

§ 1 º No caso da docência, será admitida a contratação temporária de profissional para 
classes cujo número reduzido de alunos, especificidade ou transitoriedade não 
justifiquem o provimento do cargo cm caráter efetivo, ou para aulas cujo número seja 
insuficiente para completar a jornada mínima de trabalho do cargo docente. 

§2º Os profissionais mencionados no Caput não integrarão o quadro de pessoal efetivo, 
não comporão a carreira do magistério e não farão jus às progressões funcionais 
previstas nesta Lei. 

Artigo 17 O vencimento do professor contratado para as funções docentes por tempo 
determinado será estabelecido em edital de processo seletivo simplificado, segundo as 
tabelas descritas no §.2°, inciso II do A1t. 31 da presente Lei. 

Artigo 18 O vencimento previsto no artigo anteriorscrá reajustado na mesma época e no mesmo 
índice cm que for revisto o vencimento dos servidores efetivos do Quadro do 
Magistério Público Municipal. 

Artigo 19 As contratações temporárias observarão os seguintes critérios: 
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I - o contratado deverá preencher os requisitos mínimos estabelecidos para o 
cargo do profissional a ser substituído e do qual façam parte as atribuições a 
serem desempenhadas; 
II - o contratado deverá submeter-se ao Regimento Escolar do estabelecimento 
de ensino, as normas emanadas do órgão executivo do Sistema Municipal de 
Ensino e à legislação pertinente. 

Artigo 20 O contratado para o exercício das atividades docentes deverá ficar à disposição do 
Sistema Municipal de Ensino e exercerá as atividades nas unidades escolares que o 
compõem, a critério exclusivo da administração. 

Artigo 21 A contratação temporária será precedida de processo seletivo simplificado, realizado 
na forma da lei e com peculiaridades estabelecidas no edital. 

CAPÍTULO IV 
DO EXERCÍCIO DOS CARGOS E DAS FUNÇÕES 

SEÇÃO I 
Da .Tornada de Trabalho das Classes de Docentes 

Artigo 22 A jornada de trabalho dos docentes do Quadro do Magistério Municipal será 
constituída de no máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho de 
atividades de interação com os alunos, sendo o restante da carga horária reservado a 
estudos, planejamento e avaliação, nos termos da lei federal nº 11.738, de 16 de julho 
de 2008, e de acordo com a proposta pedagógica de cada unidade escolar, com 
prioridade para a necessidade educacional do aluno. 

§ 1 ° A jornada de trabalho do Professor da Educação Básica I - Professor de Creche 30 
horas será distribuída na seguinte conformidade: 

I - 20 (vinte) horas em atividades com alunos; 
II - 1 O ( dez) horas de trabalho pedagógico sem interação com alunos, sendo 03 
(três) IITPC (horas de trabalho pedagógico coletivo), 05 (cinco) HEFC (horas 
de estudo e formação continuada) e 02 (duas) HTP (horas de trabalho 
pedagógico). 

§2º A jornada de trabalho do Professor da Educação Básica I - Professor 40 horas será 
distribuída na seguinte conformidade: 

I - 26 (vinte e seis) horas cm atividades com alunos; 
I 1 - 14 (catorze) horas de trabalho pedagógico sem interação com alunos, sendo 
03 (três) I1TPC (horas de trabalho pedagógico coletivo), 05 (cinco) HEFC (horas 
de estudo e formação continuada) c 06 (seis) HTP (horas de trabalho 
pedagógico). 

§3º A jornada de trabalho do Professor da Educação Básica II - Horista será distribuída 
conforme tabela constante no Anexo IV da presente Lei. 

§4º O Professor da Educação Básica II - Horista sempre ingressará pela jornada mínima 
de trabalho prevista no Anexo IV, sendo-lhe facultado alterar a jornada de trabalho no 
processo anual de atribuição de classes e aulas, caso haja aulas livres nas escolas do 

6 



Câmara Municipal de Ilha Comprida 
-~ 

Sistema Municipal de Ensino e conforme Instrução Normativa publicada anualmente 
pela Secretaria Municipal de Educação. 

SEÇÃO II 
Da Jornada de Trabalho das Classes de Suporte Pedagógico 

Artigo 23 J\ jornada de trabalho das Classes de Suporte Pedagógico fica fixada em 40 ( quarenta) 
horas semanais, destinadas ao cumprimento das atribuições das funções. 

SEÇÃO III 
Do Acúmulo de Cargos, Empregos ou Funções 

Artigo 24 Para fins de acúmulo de cargos, empregos ou funções públicas, observa-se de acordo 
com J\rt. 37 da Constituição Federal. 

SEÇÃO IV 
Da Disponibilidade e do Aproveitamento 

Artigo 25 Ficará cm disponibilidade o servidor estável que por qualquer motivo ficar sem classe 
e/ou jornada de aula. 

§ 1 º O servidor em disponibilidade ficará à disposição da Secretaria Municipal de 
Educação e será por ele designado para as substituições ou para o exercício de 
atividades inerentes ou correlatas às do magistério, obedecidas as habilitações do 
servidor. 

§2º Constituirá falta grave, sujeita às penalidades legais, a recusa por parte do servidor em 
disponibilidade cm exercer as atividades para as quais for designado. 

§3º Fica assegurado ao servidor cm disponibilidade o direito de retornar às [unções de 
origem, caso sejam restabelecidas a classe e/ou jornada de aulas ou sede de exercício. 

§4º Não havendo possibilidade de aproveitamento do servidor, nos termos do § 1 º, o 
mesmo ficará cm disponibilidade remunerada proporcional ao seu tempo de serviço, 
de acordo com as disposições do §3º, art. 41, da Constituição Federal. 

J\rtigo 26 Não sendo estável, o servidor será exonerado mediante decretação da desnecessidade 
de seu cargo. 

CAPÍTULO V 
DA CARREIRA DO MAGISTJÜUO E SUA REMUNERAÇÃO 

SEÇÃO I 
Da Carreira 

Artigo 27 J\ Carreira do Magistério Público Municipal permitirá a progressão horizontal e 
vertical de seus integrantes, distribuído pelos respectivos Níveis, Graus e Referências, 
conforme tabelas no Anexo III da presente Lei, conforme segue: 

I - Docentes ingressos antes da data de publicação desta Lei: 
Tabela 6 - Professor da Educação Básica I - 30 Horas; 
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Tabela 7 - Professor da Educação Básica I - 40 Horas; 
Tabela 8 - Professor da Educação Básica II - Horista. 

TI - Docentes ingressos após a data de publicação desta Lei: 
Tabela 9 - Professor da Educação Básica I - 30 Iloras; 
Tabela 1 O - Professor da Educação Básica I - 40 Horas; 
Tabela 11 - Professor da Educação Básica II - Horista. 

SEÇÃO II 
Da Remuneração 

Artigo 28 O Poder Executivo Municipal proporá a política de vencimentos dos integrantes do 
Quadro do Magistério Público Municipal, em conformidade com a dotação 
orçamentária e os recursos financeiros destinados à educação, nos termos da legislação 
vigente, formalizada por lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Artigo 29 J\ remuneração dos integrantes do Quadro do Magistério Público Municipal 
corresponde ao vencimento base contemplado com progressão funcional nos Níveis, 
Graus e Referências, definidos por percentuais, respeitando os critérios estabelecidos 
nas tabelas constantes do Anexos I, II, III e IV desta T .ci, acrescido das vantagens 
pecuniárias permanentes estabelecidas na legislação vigente. 

§ 1 ° J\ tabela de vencimento é composta de Níveis, Graus e Referências. 

§2º Para efeito de cálculo de remuneração mensal, o mês será considerado como de 05 
(cinco) semanas, estando nela incluída, além da jornada de trabalho, o descanso 
semanal remunerado. 

§3º Fica garantido aos servidores vencimento nunca inferior ao piso salarial profissional 
nacional do magistério público de educação básica, nos termos do inciso VIII do art. 
206 da Constituição Federal; 

§4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a corrigir por decreto a tabela de 
vencimento dos integrantes do Quadro do Magistério Público Municipal quando o 
valor do vencimento inicial ficar abaixo do valor fixado para o piso profissional 
nacional do magistério público de educação básica. 

§5º J\ correção a que se refere o parágrafo anterior ficará restrita apenas ao vencimento 
dos cargos docentes que apresentarem valor inferior ao estabelecido para o piso 
profissional nacional do magistério público de educação básica. 

§6º As tabelas de vencimento do Anexo III referentes às classes previstas no Inciso I do 
Art. 7° desta Lei terão valores proporcionais cm cada Nível, Grau e Referência, 
respeitando-se a jornada de trabalho das classes docentes e o recorte temporal previsto 
no § .1 ° do J\rt. 31. · 

Artigo 30 Quando houver resíduos provenientes do percentual obrigatório a ser gasto com 
remuneração dos servidores da carreira do magistério, pertencentes ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos 
Profissionais da Educação ou de qualquer outro fundo que venha a sucedê-lo, o mesmo 
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deverá ser repassado aos componentes do Quadro do Magistério Público Municipal, 
como prêmio de valorização funcional, na forma a ser regulamentada. 

SEÇÃO III 
Do Desenvolvimento na Carreira 

Artigo 31 O desenvolvimento na carreira do magistério dar-se-á por meio da progressão 
funcional que é a passagem do integrante do Quadro do Magistério, constante do 
Anexo III Lei, para a referência ou grau rctribuitório superior da classe a que pertence, 
dentro da amplitude de referências, níveis e graus existentes na tabela de vencimento, 
mediante avaliação de indicadores de crescimento da sua capacidade profissional e se 
dará através das seguintes modalidades: 

I - Pela Via Acadêmica (Nível), ou seja, títulos acadêmicos obtidos em grau 
superior de ensino, conforme Anexo I da presente Lei, Tabelas 1 e 2; 
III - Pela Promoção Horizontal (Grau); 
II - Pela Via Não-Acadêmica (Referência), considerando-se os cursos de 
atualização e aperfeiçoamento, bem como os interstícios, conforme Anexo II da 
presente Lei, Tabelas 3, 4 e 5. 

§ 1 ° O enquadramento do profissional do Quadro do Magistério Municipal será feito 
prioritariamente e compulsoriamente pela Via Acadêmica (Nível), e somente depois 
será analisada a documentação para progressão pela Via Não-Acadêmica (Referência), 
em função da titulação apresentada pelo servidor e das habilitações específicas 
estabelecidas nos Anexos l e II da presente Lei. 

§2º Quando da progressão pela Via Acadêmica (Nível), o profissional será enquadrado na 
tabela de vencimentos de sua respectiva Classe, conforme estabelecido no art. 27, da 
presente Lei. 

§3º A progressão pela Promoção Horizontal (Grau) ocorrerá nos termos da lei municipal 
Nº. 806 de 12 de março de 2010, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos 
de Ilha Comprida. 

§4º !\ progressão pela Via NãoAcadêmica (Referência) obedecerá aos seguintes critérios: 

I - Para profissionais que ingressaram cm período anterior a esta lei - Tabela 4 
do Anexo II. 
II - Para profissionais ingressos após a publicação desta Lei - Tabela 5 do 
Anexo II. 

SEÇÃO IV 
Da Progressão Funcional pela Via Acadêmica (Nível) 

Artigo 32 A progressão funcional pela via acadêmica (Nível) será realizada mediante 
requerimento do profissional interessado, com cópia e documento original que 
comprovem a sua titulação. 

§ 1 ° Para que ocorra a progressão estabelecida no Caput, serão consideradas as seguintes 
habilitações específicas: 
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T- Curso de Graduação na área da Educação - progressão para o Nível III; 
II- Curso de Pós-Graduação Lato Sensu de no mínimo 360 horas na área da 
Educação - progressão para o Nível IV-J\ no primeiro curso e IV-B no segundo 
curso; 
III- Curso de Mestrado - progressão para o Nível V; 
IV- Doutorado - progressão para o Nível VI. 

§2º O enquadramento do profissional nos Níveis V e VI será realizado compulsoriamente 
no maior Nível de titulação apresentado, sem a necessidade de apresentação de títulos 
referentes aos Níveis IV-A e IV-B. 

§3º Os percentuais aplicados serão de 5% para as progressões de cada Nível, salvo os 
níveis de Mestrado e Doutorado, cujo percentual será de 10% para cada. 

§4º Os Níveis l e II da progressão via acadêmica constituem direito dos profissionais já 
enquadrados anteriormente à data de aprovação da presente Lei, portanto, permanecem 
nas tabelas 6, 7 e 8 do Anexo lII. 

§5º Os profissionais ingressantes via concurso público após a data de aprovação desta Lei 
seguirão as tabelas 9, 1 O e 11 do Anexo III. 

§6º Fica vedada a utilização de um título que já tenha sido apresentado para compor pontos 
na Via Não-J\cadêmica (Referência) para requerer uma progressão pela Via 
Acadêmica (Nível). 

SEÇÃO V 
Da Progressão Funcional pela Via Não Acadêmica 

Artigo 33 A progressão funcional de referência pela Via Não-Acadêmica do profissional do 
Quadro do Magistério Municipal será realizada cm função das habilitações específicas 
estabelecidas na Tabela 3 do Anexo II da presente Lei, mediante requerimento do 
interessado, com cópia e documento original que comprove a titulação. 

§ 1 ° A progressão referida no Caput deve respeitar os interstícios descritos nas Tabelas 4 e 
5 do Anexo II da presente Lei. 

§2º Para que ocorra a progressão estabelecida no Caput, serão consideradas as habilitações 
específicas, conforme a Tabela 3 do Anexo II, a saber: 

1- Cursos de capacitação relacionados à Educação, com carga horária mínima 
de 180h, valem 15 pontos; 
II- Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu relacionados à educação, com carga 
horária mínima de 360 horas, valem 20 pontos; 
TII- Cursos de Graduação (bacharelado ou tecnólogo) em áreas afins à Educação 
valem 15 pontos; 
IV- Cursos de Graduação licenciatura plena valem 30 pontos. 
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i5 
O eventual resíduo de pontos decorrente da somatória dos títulos apresentados pelo 
profissional será computado cm uma próxima progressão não acadêmica que venha a 
ser requerida pelo mesmo. 

§4 º Os ingressantes ao cargo de provimento efetivo dos concursos de 1993 a 1999 que 
possuam a pontuação correspondente à tabela 4 do Anexo II poderão ser enquadrados 
na Referência 2 e, posteriormente, passam a ser respeitados os devidos interstícios 
contados a partir da data da progressão. 

§5º Nos casos que em, dentro do interstício, não for atingida a pontuação necessária, a 
progressão poderá ser requerida pelo profissional assim que ele obtiver a titulação, e o 
novo interstício passa a contar a partir dessa progressão. 

§6º A mudança de referência corresponde a 3% do salário base do funcionário. 

§7º Fica vedada a utilização de um título de Graduação ou de Pós-Graduação que já tenha 
sido apresentado cm progressão pela Via Acadêmica para requerimento de progressão 
pela Via Não Acadêmica. 

SEÇÃO VI 
Das Vantagens 

Artigo 34 São vantagens dos integrantes do Quadro do Magistério Público Municipal, as 
instituídas pelo art. 3 7 da Lei nº. 806/201 O, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais. 

CAPÍTULO VI 
DOS AFASTAMENTOS DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

Artigo 35 Além de outras hipóteses previstas na legislação municipal vigente, o integrante da 
carreira do magistério poderá ser afastado do exercício do cargo, respeitado o interesse 
da administração municipal para 1- exercer atividades inerentes ou correlatas às 
do magistério cm unidades ou órgãos da Secretaria Municipal de Educação. 

§ 1 º Os afastamentos concedidos para ocupar cargos em comissão da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Educação serão concedidos sem prejuízo 
das vantagens desta Lei. 

§2º O tempo de serviço dos docentes concursados afastados para exercer cargos ou funções 
de confiança dentro da Secretaria Municipal de Educação, será contado para todos os 
fins, inclusive para atribuição de classes e aulas, desde que o afastamento seja de cunho 
educacional. 

Artigo 36 Aplicar-se-á aos servidores do quadro do magistério, no que couber, as disposições 
relativas a outros afastamentos eventualmente previstos na legislação municipal 
vigente. 

CAPÍTULO VII 
DA ATRIBUIÇÃO DE CLASSE E/OU AULAS 
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Artigo'37 Compete à Secretaria Municipal de Educação organizar e realizar o processo anual de 
atribuição de classes e/ou aulas conforme normativa publicada anualmente. 

CAJ>ÍTUIJO VIII 
DAS FÉRIAS E DO RECESSO ESCOLAR 

SEÇÃO I 
Das Férias 

Artigo 38 Os docentes usufruirão de 30 (trinta) dias de férias anuais, sendo 15 (quinze) dias em 
janeiro e 15 (quinze) dias em julho. 

Parágrafo único O servidor ocupante de cargo docente que não tenha completado o período 
aquisitivo estará em recesso escolar conforme calendário. 

Artigo 39 Os ocupantes de cargos de suporte pedagógico gozarão férias conforme escala a ser 
elaborada pela Secretaria Municipal de Educação. 

SEÇÃO II 
Do Recesso Escolar 

Artigo 40 O recesso escolar será previsto no calendário e suspenderá as atividades docentes com 
os alunos. 

§ 1 ° No recesso escolar, os docentes poderão ser convocados para participar de cursos de 
aperfeiçoamento, seminários, palestras, orientações técnicas e outras modalidades de 
formação continuada, bem como para atividades organizacionais descritas nas 
atribuições do cargo. 

§2º Constitui falta grave o não comparecimento quando o docente for convocado no 
período de recesso escolar. 

CAPÍTULO IX 
DOS DIREITOS E DEVERES DO MAGISTÉRIO 

SEÇÃO I 
Dos Direitos 

Artigo 41 Os direitos dos integrantes do Quadro do Magistério Público Municipal, respeitados 
os demais comuns a todos os servidores, consistem em: 

I- ter ao seu alcance informações educacionais, bibliografias, material 
didático e outros instrumentos, bem como contar com assistência técnica que 
auxilie e estimule a melhoria de seu desempenho profissional e a ampliação de 
seus conhecimentos. 
II- ter assegurado a oportunidade de frequentar cursos de 
aperfeiçoamento e treinamento que visem à melhoria de seu desempenho e 
aprimoramento profissional; 
m- dispor no ambiente de trabalho, de instalações e, material técnico 
pedagógico suficiente e adequado para que possa exercer com eficácia suas 
funções; 
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IV- receber remuneração de acordo com o nível correspondente, 
conforme habilitação, tempo de serviço e regime de trabalho estabelecido por 
esta Lei; 

V- ter assegurada a igualdade de tratamento no plano técnico 
pedagógico independente do regime jurídico a que estiver sujeito; 
VI- concorrer à eleição entre os pares para ser integrante do Conselho 
de Escola e Conselhos Municipais. 
VII- participar do processo de planejamento, execução e avaliação das 
atividades escolares, bem como de estudos e deliberações que afetam o processo 
educacional; 

VIII- Para os ingressantes cm período anterior à publicação desta Lei, 
gozo de 3 (três) faltas abonadas por ano, de acordo com regulamentação da 
Secretaria Municipal de Educação. 

SEÇÃO II 
Dos Deveres 

Artigo 42 Além dos deveres comuns aos servidores públicos municipais previstos cm outras leis 
e normas, os integrantes do Quadro do Magistério Público Municipal têm o dever 
constante de considerar a relevância social de suas atribuições, mantendo conduta 
moral e funcional adequada à dignidade profissional, cm razão da qual, deverá: 

I - preservar os princípios, os ideais e os fins da educação brasileira, 
através do seu desempenho profissional; 
rr - empenhar-se na educação integral do aluno, incutindo-lhe o 
espírito de solidariedade humana, de justiça e cooperação, o respeito às 
autoridades constituídas e o amor à Pátria, conforme matriz integral de referência 
devidamente homologada pelo Conselho Municipal de Educação; 
m - respeitar a integridade do aluno, assegurando a aplicação integral 
do Estatuto da Criança e do Adolescente; 
IV - desempenhar as atribuições e funções específicas do seu cargo 
público com eficiência, zelo e presteza; 
V - manter o espírito de cooperação com a equipe da escola e a 
comunidade cm geral, visando à construção de uma sociedade democrática; 
VI - observar as normas legais, regulamentares e de segurança; 
VII- cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais: 
VIII - desde que eleito, participar do Conselho Municipal de Educação, 
do Conselho de Escola e/ou APM; 

IX - acatar as decisões do Conselho de Escola, observando a legislação vigente; 

X - manter a Secretaria Municipal de Educação informada do 
desenvolvimento do processo educacional, expondo suas críticas e apresentando 
sugestões para a sua melhoria; 
XI - buscar o seu constante aperfeiçoamento profissional através de 
participação cm cursos, reuniões, seminários, sem prejuízo de suas atribuições; 
XII - respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e 
comprometer-se com a eficácia de seu aprendizado; 
XIII - zelar pela defesa dos direitos profissionais e pela reputação dos 
educadores; 

XIV- participar do processo de planejamento, execução e avaliação das 
atividades escolares; 
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XV - tratar com urbanidade, respeito e igualdade a todos os alunos, pais 
e servidores do quadro de pessoal da educação; 
XVI - participar de todas as atividades increntes e correlatas ao processo 
de ensino e aprendizagem; 
XVII- impedir toda e qualquer manifestação de preconceito social, racial, 
religioso e ideológico; 
XVIII- atender com presteza ao esclarecimento de situações de interesse 
pessoal e expedição de certidões e outros documentos aos alunos, aos pais ou 
responsáveis, à comunidade, aos servidores; 
XIX - manter conduta compatível com as atribuições da carreira dos 
servidores da educação; 
XX - ser leal às instituições a que servir; 
XXI- levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que 
tiver ciência cm razão do cargo público; 
XXII- zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio 
público; 
XXlll-guardar sigilo sobre os assuntos referentes às unidades escolares e à 
Secretaria Municipal de Educação; 
XXIV-ser assíduo e pontual ao serviço, comunicando com antecedência suas 
ausências, e na impossibilidade justificando no primeiro dia de retorno ao 
trabalho; 
XXV-tratar com urbanidade as pessoas; 
XXVI-reprcsentar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder. 
XXVII-participar das horas de trabalho pedagógico, de acordo com a previsão 
constante desta Lei, e de todas as convocações e reuniões de cunho didático­ 
pedagógicas, determinadas pela à Secretaria Municipal de Educação. 

Parágrafo único A representação de que trata o inciso XXVI será encaminhada através de 
via hierárquica e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada, 
assegurando-se ao representando o direito à ampla defesa. 

SEÇÃO III 
Das Proibições 

1 

Artigo 43 Além das proibições comuns aos servidores públicos municipais previstos em outras 
leis e normas, ao servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal é 
proibido: 

I - 
aluno; 
II - a imposição de castigo físico ou humilhante ao aluno; 
III - a prática 'de discriminação por motivo de raça, condição social, 
intelectual, sexo, credo ou convicção política; 
IV - a alteração de qualquer resultado de avaliação, ressalvados os casos 
de erro manifesto, por ele considerado ou reconhecido; 
V - impedir que o aluno participe das atividades escolares em razão de 
qualquer carência material; 
VI - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia 
autorização do ehef e imediato; 

a ação ou omissão que traga prejuízo físico, moral ou intelectual ao 

14 



Câmara Municipal de Ilha Comprida 
VII - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente ou da chefia 
imediata, qualquer documento, objeto, equipamento ou material das unidades 
escolares ou à Secretaria Municipal de Educação; 
VIII - recusar fé a documentos públicos; 
IX - opor resistência injustificada ao andamento de documento, 
processo ou execução de serviço; 
X - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da 
unidade escolar ou da à Secretaria Municipal de Educação; 
XI - cometer a pessoa estranha, fora dos casos previstos em lei, o 
desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu 
subordinado; 

XII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a 
associação profissional, sindical ou a partido político; 
XIJI - valer-se do cargo público para lograr proveito pessoal ou de 
outrem, cm detrimento da dignidade da função pública; 
XIV - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em 
razão de suas atribuições, exceto presentes e lembranças de pequeno valor nos 
termos da lei nacional; 
XV - praticar usura sob qualquer de suas formas; 
XVI - proceder de forma dcsidiosa; 
XVII - utilizar pessoal ou recursos materiais à Secretaria Municipal de Educação 
em serviços ou atividades particulares; 
XVIII- cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo público 
para o qual foi contratado, exceto em situações de emergência e transitórias; 
XIX - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o 
exercício do cargo público e com o horário de trabalho; 
XX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. 

Parágrafo único Ocorrendo quaisquer das infrações previstas neste artigo e/ou no artigo 
anterior será instaurado processo administrativo disciplinar, respeitado o contraditório 
e a ampla defesa, aplicando-se as penalidades previstas na legislação municipal 
vigente. 

CAPÍTULO X 
DA VACÂNCIA DOS CARGOS E FUNÇÕES DO QUADRO DO MAGISTÉRIO 

Artigo 44 A vacância de cargos efetivos do Quadro do Magistério Público Municipal ocorrerá 
de acordo com a Lei Municipal nº 806/20 l O. 

CAPÍTULO XI 
DA APOSENTADORIA 

Artigo 45 Os servidores do Quadro do Magistério Público Municipal ao se aposentarem terão 
seus proventos calculados de acordo com as normas do regime previdenciário ao qual 
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sujeitos e a aposentadoria ocorrerá de acordo com a Lei Municipal 

CAPÍTULO XII 
DAS LICENÇAS 

Artigo 46 Os servidores do Quadro do Magistério Público Municipal podem tirar licenças de 
acordo com o observado no estatuto do funcionário público Lei Municipal 806/201 O, 
além de licença para qualificação profissional que será concedida para os seguintes 
fins: 

I - Frequência cm cursos de formação, aperfeiçoamento ou especialização 
obrigatoriamente em sua área de atuação, em instituições credenciadas, desde 
que não exista a oferta no município de lotação; 
II - Participação em congressos, simpósios ou similares referentes à educação e 
ao magistério. 

CAPÍTULO XIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 47 J\s vantagens previstas nesta Lei aos ocupantes cio Quadro do Magistério Público 
Municipal, não implicam em prejuízo das demais concedidas a todos os servidores 
públicos municipais de IJha Comprida. 

Artigo 48 J\ Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, em colaboração da 
Secretaria Municipal de Educação, apostilará os títulos e fará as devidas anotações nos 
prontuários dos profissionais de educação abrangidos por esta lei. 

Artigo 49 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado de acordo com a disponibilidade 
financeira do município a regulamentar os atos necessários à execução da presente Lei. 

Artigo 50 As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação 
própria consignada cm orçamento, suplementada se necessário. 

Artigo 51 Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 16 de 
janeiro de 2024; revogando as disposições cm contrário, especialmente a Lei nº 1623, 
de 13 de setembro de 2019. 

i \ 
,,.. 

Fábio Rogé io Tonem 
Presidente da Câmara 
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Município de Ilha Comprida 

Estância Balneária 

ANEXO I 

Tabela 1 - Especificações para Progressão Via Acadêmica do corpo docente ingresso até 
a data de publicação desta Lei. 

Níveis · Especificações Adicional por 
escolaridade 

I Magistério 
n Tecnólogo 5% 
III Graduação 5% IV-/\ 1 ª Pós-Graduação 5% 

IV-B 2ª Pós-Graduação 5% 
V Mestrado 10% 
VI Doutorado 10% 

Tabela 2 - Especificações para Progressão Via Acadêmica do Suporte Pedagógico e corpo 
docente ingresso após a data de publicação desta Lei. 

Níveis Especificações Adicional por 
escolaridade 

III Graduação 
IV-/\ 1 ª Pós-Graduação 5% 
IV-B 2ª Pós-Graduação 5% 
V Mestrado 10% 
VI Doutorado 10% 

Av Beira Mar, l l .000 - Balneário Meu Recanto - !lha Comprida/ SP - CEP l l 925-000 
Tel.: 13 3842-7000 1 www.ilhacomprida.sp.gov.br 
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Estância Balneária 

ANEXO II 

Tabela 3 - Especificações de Cursos e Pontuação pela Via Não Acadêmica. 

CURSOS PONTUAÇÃO 
180 h Art. 40, inciso I 15 pontos 
360 h Art. 40, inciso 11 20 pontos 
2ª graduação Art. 40, 15 pontos 

inciso III 
2ª graduação Art. 40, 30 pontos 

inciso IV 

Tabela 4 - Progressão do Corpo Docente e Especialistas de Educação via Carreira Não 
Acadêmica para os profissionais ingressantes cm período anterior à aprovação desta Lei. 

Referências I n tcrstício Número de Pontos Adicional por 
escolaridade o 00 o 0% 

1 00 25 pontos 3% 
2 05 anos 35 pontos 3% ,, 

1 O anos 45 pontos 3% .) 

4 15 anos 55 pontos 3% 

Tabela 5 - Progressão do Corpo Docente e Especialistas de Educação via Carreira Não 
Acadêmica para os profissionais ingressantes após a aprovação desta Lei. 

Referências Interstício Número de Pontos Adicional por 
escolaridade 

o 00 o 0% -~- 
1 05 anos 25 pontos 3% 
2 1 O anos 35 pontos 3% ,, 

15 anos 45 pontos 3% .) 

4 20 anos 55 pontos 3% 

1 '1~( J •. i ! l o, · 
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ANEXO III 
DESENVOLVIMENTO ))A CARREIRA DO QUADRO MUNICIPAL DO 

MAGISTÉRIO 

Tabela 6 - Professor da Educação Básica I - 30 Horas 
Estrutura de carreira para cargo de docentes ingressos antes da data de publicação 

desta Lei. 
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Tabela 7 - Professor da Educação Básica I - 40 Horas 
Estrutura de carreira para cargo de docentes ingressos antes da data de publicação 

desta Lei. 
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Tabela 8 - Professor da Educação Básica II - Horista 
Estrutura de carreira para cargo de docentes ingressos antes da data de publicação 

desta Lei. 
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Tabela 9 - Professor da Educação Básica I - 30 Horas 
Estrutura de carreira para cargo de docentes ingressos após a data de publicação desta 

Lei. 

l:vol~ciio vertcor 
Evolução nonzontal por GRAU 
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H 1 J 
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Tabela 10 - Professor da Educação Básica I - 40 Horas 
Estrutura de carreira para cargo de docentes ingressos após a data de publicação desta 

Lei. 

cvcll.CilO ve~t'cal 
Evolução nonzontat por GRAU 

íTI o: < INICIAL W- A B e D E F J 
"' LL ~ PSPN G H 1 z l!!w 
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Tabela 11 - Professor da Educação Básica II - Horista 
Estrutura de carreira para cargo de docentes ingressos após a data de publicação desta Lei. 

!:vol1.,çào vert'coi 
Evolução honzontat por GRAU 

...J a: <( INICIAL ~ W- 
A s " D E F G H 1 J 

LI. ~ PSPN ... 2 !fw 
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ANEXO IV 
.JORNADA DE TRABALHO DO PRO:FESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II - 

PROFESSOR I-IOIUSTA 

·- HORASDE HORAS DE 
HORAS DE 

QUANTIDADE 
HORAS.EM 

TRABALHO ESTUDO E 
TRABALHO 

TOTAL DE 
ATIVIDADES 

PEDAGÓGICO FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICO 

HORAS 
COM ALUNOS 

COLETIVO CONTINUADA 
(HTP) (HTPC) (HEFC) 

10 1 1 1 7 

12 l l 8 2 

13 1 2 1 9 

l 15 2 2 10 

16 2 1 11 2 

18 l 2 3 12 

20 
., 

2 2 _) 13 

21 
., 

2 2 _) 14 

2 23 2 4 15 

2 24 2 4 16 

2 26 
') 5 17 

2 27 2 5 18 

3 29 2 5 19 

., 
30 5 _) 

20 2 

32 3 
., 

5 21 _) 

33 5 3 22 3 

34 3 
., 

5 23 _) 

36 4 3 5 24 

38 5 5 25 3 

40 6 3 5 26 
- 
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ANEXO V 
DESCRIÇÃO DE ATRTBUIÇÜES 

23- DIRETOR DE ESCOLA 
• Provimento: Efetivo 

• Instrução: Possuir habilitação de nível superior, obtida em curso de graduação correspondente 
à licenciatura plena cm Pedagogia, com habilitação cm administração escolar, ou licenciatura plena 
com pós-graduação "latu scnsu" na área de gestão escolar, com carago horária total não inferior a 
trezentas e sessenta horas, e contar, no mínimo, com cinco anos de efetivo exercício no magistério da 
educação básica, devidamente comprovados. 
Jornada de trabalho: 40 horas semanais 
Descrição sumária: 1~ o gestor responsável pela coordenação do funcionamento geral da escola, de 
modo a assegurar as condições e recursos necessários ao pleno desenvolvimento do processo de 
ensino e aprendizagem, na perspectiva de favorecer o constante aprimoramento da proposta educativa 
e execução das ações e deliberações coletivas do Conselho de Escola, observadas as diretrizes da 
política educacional da Secretaria Municipal de Educação e a legislação cm vigor. 
Atribuição: 
1 - coordenar a elaboração do projeto político-pedagógico, acompanhar e avaliar a sua execução em 
conjunto com a comunidade educativa c o Conselho de Escola/CEI/CIEJA, observadas as diretrizes 
da política educacional da Secretaria Municipal de Educação; 
II - elaborar o plano de trabalho da direção cm conjunto com o Assistente de Diretor, indicando metas, 
formas de acompanhamento e avaliação dos resultados e impactos da gestão; 
III - participar, cm conjunto com a equipe escolar, da definição, implantação e implementação das 
normas de convívio da unidade educacional; 
IV - favorecer a viabilização de projetos educacionais propostos pelos segmentos da unidade 
educacional ou pela comunidade local, à luz do projeto político- pedagógico; 
V - possibilitar a introdução das inovações tecnológicas nos procedimentos administrativos e 
pedagógicos da unidade educacional; 
VI - prover as condições necessárias para o atendimento aos alunos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidadcs/superdotação; 
VII - implementar a avaliação institucional da unidade educacional em face das diretrizes, prioridades 
e metas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação; 
VIII - acompanhar, avaliar e promover a análise dos resultados do Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica - IDl]3 e de quaisquer instrumentos avaliativos da aprendizagem dos alunos frente 
aos indicadores de aproveitamento escolar, estabelecendo conexões com a elaboração do projeto 
político-pedagógico, plano de ensino e do plano de trabalho da direção da unidade educacional, com 
vistas ao constante aprimoramento da ação educativa; 
IX - buscar alternativas para a solução dos problemas pedagógicos e administrativos da unidade 
educacional; 
X - planejar estratégias que possibilitem a construção de relações de cooperação que favoreçam a 
formação de parcerias e que atendam às reivindicações da comunidade local, cm consonância com os 
propósitos pedagógicos da unidade educacional; 
XI - promover a integração da unidade educacional com a comunidade, bem como programar 
atividades que favoreçam essa participação; 
XII - coordenar a gestão da unidade educacional, promovendo a efetiva participação da comunidade 
educativa na tomada de decisões, com vistas à melhoria da aprendizagem dos alunos e das condições 
necessárias para o trabalho do professor; 
XIII - promover a organização e funcionamento da unidade educacional, de forma a atender às 
demandas e aspectos pertinentes de ordem administrativa e pedagógica, de acordo com as 
determinações legais; 
XIV - coordenar e acompanhar as atividades administrativas, relativas a: 
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a) folha de Ircq uência; 
b) fluxo de documentos de vida escolar; 
c) fluxo de matrículas e transferências de alunos; 
d) fluxo de documentos de vida funcional; 
e) fornecimento e atualização de dados e outros indicadores dos sistemas gerenciais, respondendo 
pela sua fidedignidade; 
() comunicação às autoridades competentes e ao Conselho de Escola dos casos de doenças 
contagiosas e irregularidades graves ocorridas na unidade educacional; 
XV - diligenciar para que o prédio escolar e os bens patrimoniais da unidade educacional sejam 
mantidos e preservados: 
a) coordenando e orientando toda a equipe escolar quanto ao uso dos equipamentos e materiais de 
consumo, bem como a manutenção e conservação dos bens patrimoniais e realizando o seu inventário, 
anualmente ou quando solicitado pelos órgãos da Secretaria Municipal de Educação; 
b) adotando, com o Conselho de Escola, medidas que estimulem a comunidade a se corresponsabilizar 
pela preservação do prédio e dos equipamentos escolares, informando aos órgãos competentes as 
nccessicladcs de reparos, reformas e ampl iações; 
XVI - gerir os recursos humanos e financeiros recebidos pela unidade educacional juntamente com 
as instituições auxiliares constituídas cm consonância com as determinações legais; 
XVII - delegar atribuições, quando se fizer necessário. 

21 - COORDENADOR PEDAGÓGICO 
• Provimento: Efetivo 

• Instrução: Possuir habilitação de nível superior, obtida em curso de graduação correspondente 
a licenciatura plena cm Pedagogia e contar, no mínimo, com cinco anos de efetivo exercício na 
magistério da educação básica, devidamente comprovados. 
• Jornada de trabalho:40 horas semanais 
• Descrição sumária: (~ o responsável pela coordenação, articulação e acompanhamento dos 
programas, projetos e práticas pedagógicas desenvolvidas na unidade educacional, cm consonância com 
as diretrizes da política educacional da Secretaria Municipal de Educação, respeitada a legislação cm 
vigor. 
• Atribuição: 

• I - Coordenar a elaboração, implementação e avaliação do projeto políticopcdagógico da 
unidade educacional, visando a melhoria da qualidade de ensino, cm consonância com as diretrizes 
educacionais do Município; 
• li - Elaborar o plano de trabalho da coordenação pedagógica, articulado com o plano da direção 
da escola, indicando metas, estratégias de formação, cronogramas de formação continuada e de 
encontros para o planejamento do acompanhamento e avaliação com os demais membros da Equipe 
Gestora; 

• III - Coordenar a elaboração, implementação e integração dos planos de trabalho dos professores 
e demais profissionais cm atividades docentes, cm consonância com o projeto político-pedagógico e as 
diretrizes curriculares da Secretaria Municipal de Educação; 
• IV - Assegurar a implementação e avaliação dos programas e projetos que favoreçam a inclusão 
dos educandos, cm especial dos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habi I idadcs/supcrdotação; 

• V - Promover a anál isc dos resultados das avaliações internas e externas, estabelecendo 
conexões com a elaboração dos planos de trabalho dos docentes, da coordenação pedagógica e dos 
demais planos constituintes do projeto político- pedagógico; 
• VI - Analisar os dados referentes às dificuldades nos processos de ensino e aprendizagem, 
expressos cm quaisquer instrumentos internos e externos à unidade educacional, garantindo a 
implementação de ações voltadas à sua superação; 
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• VII - Identificar, cm conjunto com a Equipe Docente, casos ele alunos que apresentem 
dificuldades de aprendizagem e desenvolvimento e, por isso, necessitem de atendimento diferenciado, 
orientando os encaminhamentos pertinentes, inclusive no que se refere aos estudos de recuperação 
contínua e, se for o caso, paralela no ensino fundamental e médio; 
• VIII - Planejar ações que promovam o engajamento da Equipe Escolar na efetivação do trabalho 
coletivo, assegurando a integração dos profissionais que compõem a unidade educacional; 
• IX - Participar ela elaboração de critérios de avaliação e acompanhamento das atividades 
pedagógicas desenvolvidas na unidade educacional: 
• X - Acompanhar e avaliar o processo de avaliação, nas diferentes atividades e componentes 
curriculares, bem como assegurar as condições para os registros do processo pedagógico; 
• XI - Participar, cm conjunto com a comunidade educativa, da definição, implantação e 
implementação das normas de convívio da unidade educacional; 
• XII - Organizar e sistematizar, com a Equipe Docente, a comunicação de informações sobre o 
trabalho pedagógico, inclusive quanto à assiduidade e à necessidade de compensação de ausências dos 
alunos junto aos pais ou responsáveis; 

• XIII - Promover o acesso da equipe docente aos diferentes recursos pedagógicos e tecnológicos 
disponíveis na unidade educacional, garantindo a instrumentalização dos professores quanto à sua 
organização e uso; 

• XIV - Participar da elaboração, articulação e implementação de ações, integrando a unidade 
educacional à comunidade e aos equipamentos locais de apoio social; 
• XV - Promover e assegurar a implementação dos programas e projetos da Secretaria Municipal 
de Educação, por meio da formação dos professores, bem como a avaliação e acompanhamento da 
aprendizagem dos alunos, no que concerne aos avanços, dificuldades e necessidades de adequação; 
• XVI - Participar dos diferentes momentos de avaliação dos alunos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, promovendo estudos de caso em conjunto 
com os professores e estabelecendo critérios para o encaminhamento de alunos com dificuldades de 
aprendizagem; 

• XVIII - Orientar, acompanhar e promover ações que integrem estagiários, cuidadores e outros 
profissionais no desenvolvimento das atividades curriculares; 
• XIX - Participar das atividades de formação continuada promovidas pelos órgãos regionais e 
central da Secretaria Municipal de Educação, com vistas ao constante aprimoramento da ação educativa. 

2_8 - ORIJ~NTJ\DOR PEDJ\GÓGICO 
Provimento: Efetivo 
Instrução: Licenciatura Plena cm Pedagogia 
Jornada de trabalho:40 horas semanais 
Descrição sumária: Realizar pesquisas de natureza técnico-pedagógica relacionadas com legislação, 
organização e funcionamento de sistema de ensino, processos de aprendizagem, administração escolar, 
métodos e técnicas empregadas. 
Descrição detalhada: 

• Estudar medidas que visem melhorar os processos pedagógicos; 
• Elaborar projetos educacionais; 
• Participar da elaboração de instrumentos específicos de orientação pedagógica e educacional; 
• Elaborar manuais de orientação, catálogo de técnicas pedagógicas; 
• Participar de estudos de revisão de currículo e programas de ensino; 
• Executar trabalhos especializados de administração, orientação e supervisão educacional; 
• Participar da divulgação de atividades pedagógicas; 
• l m plcmcntar programas de tecnologia educacional; 
• Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 

Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções na área da Educação. 
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62 PROFESSOR~ 40 I !ORAS 
Cargo: Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental Ciclo l 
Provimento: Efetivo 
Instrução: Graduação cm Pedagogia 
Jornada de trabalho:40 horas semanais 

Descrição sumária: -Organizar e promover as atividades educativas cm estabelecimentos de educação 
infantil e ciclo I do fundamental, creches, levando as crianças a exprimirem-se por intermédio de 
atividades recreativas e culturais, visando seu desenvolvimento educacional e social. 
Descrição detalhada: 

• Participar do processo de elaboração do Plano de Gestão e da Proposta Pedagógica da Unidade 
Escolar; 

• Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica da unidade escolar; 
• Planejar, executar, avaliar e registrar os objetivos e as atividades do processo educativo, numa 

perspectiva coletiva e integradora; 
• Zelar pela aprendizagem dos alunos; 

• Manter atualizados os registros das ações pedagógicas, tendo cm vista a avaliação contínua do 
processo educativo; 

• Apresentar à Direção, nos prazos fixados, a programação das atividades planejadas; 
• Estabelecer regime de ativa e constante integração com os alunos; 

• Manter a disciplina da classe e cooperar com a manutenção da disciplina geral da unidade escolar 
recorrendo à Direção nos casos necessários; 

• Ministrar os dias letivos e horas estabelecidas e participar de todas as atividades previstas no 
calendário escolar; 

• Participar das reuniões pedagógicas e de todas as atividades escolares constantes do planejamento 
anual, bem como participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; 

• Levar ao pronto conhecimento da Direção todas as irregularidades ocorridas na unidade escolar, 
das quais tenha conhecimento; 

• Buscar, numa perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho 
profissional e ampliação do seu conhecimento; 

• Participar das reuniões de avaliação do aproveitamento escolar, apresentando registros referentes 
às ações pedagógicas e vida escolar dos educandos, visando o processo educativo, analisando 
coletivamente as causas de aproveitamento não satisfatório e propondo medidas para supera-los, 
encaminhando à Secretaria da Escola a síntese do aproveitamento e da assiduidade referentes aos 
alunos de sua classe, conforme especificações e prazos fixados pelo cronograma escolar; 

• Participar de reuniões com os pais e com a comunidade, quando convocado; 
• Identificar, em conjunto com a equipe técnico-pedagógica, casos de alunos que apresentem 

necessidades de atend irncnto d i fcrcnciado; 
• Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Ouando o J>ro/çssor de l:'ducação Básica 1 atuar na educação in[antil terá as seguintes atribuições. 
sem irsiuisa das demais: 
• Observar constantemente os alunos cm relação ao seu bem estar, considerando a sua saúde física, 

mental, psicológica e social, tomando as medidas necessárias na ocorrência de alterações; 
• Propor e participar de brincadeiras adequadas à fase de desenvolvimento dos alunos, cm 

diferentes espaços; 

• Estimular os alunos na conservação dos diferentes ambientes e materiais; 
• Manter a higiene pessoal das crianças; 

Av Beira Mar. 11.000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida/ SP - CEP l l 925-000 
Tel.: 13 3842-7000 1 www.ilhacomprido.sp.gov.br 

l .,_\_!_ l l ji' 



1 • 

~- r, 

(:1/'E.:. ': • • ·•: :~'\;') 

~\. )·~ 

Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

• Desenvolver, acompanhar e orientar atividades que promovam a aquisição de hábitos de higiene e saúde; 
• Dar banho nos bebês estimulando a autonomia; 

• Garantir o banho de sol, diariamente, para os bebês, estimulando-os com atividades diversificadas; 
• l Iigienizar as mãos e rosto dos bebês; 
• Trocar fraldas e roupas dos bebês; 

• Auxiliar, orientar e acompanhar as crianças no controle de esfíncteres e se necessário completar a higiene; 

• Acompanhar, orientar e completar o banho das crianças; 
• Orientar e acompanhar a lroca de roupas pelas crianças, estimulando para que, gradativamente, 

elas conquistem autonomia; 

• Acompanhar o sono/repouso das crianças, permanecendo junto das mesmas; 
• Incentivar a criança a ingerir os diversos alimentos oferecidos no cardápio da instituição 

educacional, respeitando o ritmo e o paladar de cada um, auxiliando-os a conquistar a autonomia; 
• Organizar, auxiliar e orientar a alimentação e hidratação das crianças; 
• Alimentar e hidratar os bebês, estimulando a eructação após as refeições; 
• Examinar os materiais antes do uso, quanto aos aspectos de estabilidade e segurança; 
• Realizar a higicnização dos brinquedos conforme orientação do superior; 
• Responsabilizar-se junto com o gestor pelas crianças que aguardam aos pais ou responsáveis, 

zelando pela segurança e bem estar das mesmas; 
• Executar tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior. 

Área de Atuação: O ocupante do cargo executará suas funções na área da Educação. 
63 - PRCWESSOR DE CRECI !E 
Cargo: Professor de Educação Infantil 
Provimento: Efetivo 
Instrução: Graduação cm Pedagogia 
Jornada de lrabalho:30 horas semanais 

Descrição sumária: Organizar e promover as atividades educativas cm creches, levando as crianças a 
cxprim irem-se por intermédio de atividades recreativas e culturais, visando seu desenvolvimento 
educacional e social. 
Descrição detalhada: 

• Observar constantemente os alunos em relação ao seu bem estar, considerando a sua saúde física, 
mental, psicológica e social, tomando as medidas necessárias na ocorrência de alterações; 

• Propor e participar de brincadeiras adequadas à fase de desenvolvimento dos alunos, cm 
diferentes espaços; 

• Estimular os alunos na conservação dos diferentes ambientes e materiais; 
• Manter a higiene pessoal das crianças; 

• Desenvolver, acompanhar e orientar atividades que promovam a aquisição de hábitos de higiene 
e saúde; 

• Dar banho nos bebês estimulando a autonomia; 

• Garantir o banho de sol, diariamente, para os bebês, estimulando-os com atividades 
diversificadas; 

• l ligicnizar as mãos e rosto dos bebês; 
• Trocar fraldas e roupas dos bebês; 

• Auxiliar, orientar e acompanhar as crianças no controle de esfíncteres e se necessário completar 
a higiene; 

• Acompanhar, orientar e completar o banho das crianças; 
• Orientar e acompanhar a troca de roupas pelas crianças, estimulando para que, gradativamente, 

elas conquistem autonomia; 
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• Acompanhar o sono/repouso das crianças, permanecendo junto das mesmas; 
• Incentivar a criança a ingerir os diversos alimentos oferecidos no cardápio da instituição 

educacional, respeitando o ritmo e o paladar de cada um, auxiliando-os a conquistar a autonomia; 
• Organizar, auxiliar e orientar a alimentação e hidratação das crianças; 
• J\limentar e hidratar os bebês, estimulando a eructação após as refeições; 
• Examinar os materiais antes do uso, quanto aos aspectos de estabilidade e segurança; 
• Realizar a higicnização dos brinquedos conforme orientação do superior; 
• Responsabilizar-se junto com o gestor pelas crianças que aguardam aos pais ou responsáveis, 

zelando pela segurança e bem estar das mesmas; 
• Executar tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior 

Área de Atuação: O ocupante do cargo executará suas funções na área da Educação. 
64 - PROfESSOR DE CIÊNCIAS, FÍSICJ\, QUÍMICA E BIOLOGIA 
Provimento: Efetivo 
Instrução: Licenciatura Plena cm Ciências Físicas, Químicas e Biológicas. 
Jornada de trabalho: De acordo com a necessidade e atribuição de aulas. 
Descrição sumária: Planejar, elaborar e executar o plano de ensino conforme orientação e objetivo da 
escola. 
Descrição detalhada: 

• Participar do processo de elaboração do Plano de Gestão e da Proposta Pedagógica da 
Unidade Escolar; 

• Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica da unidade escolar; 
• Planejar, executar, avaliar e registrar os objetivos e as atividades do processo educativo, numa 

perspectiva coletiva e integradora; 
• Zelar pela aprendizagem dos alunos; 

• Manter atualizados os registros das ações pedagógicas, tendo cm vista a avaliação contínua 
do processo educativo; 

• Apresentar ~l Direção, nos prazos fixados, a programação das atividades planejadas; 
• Estabelecer regime de ativa e constante integração com os alunos; 
• Manter a disciplina da classe e cooperar com a manutenção da disciplina geral da unidade 

escolar recorrendo à Direção nos casos necessários; 
• Ministrar os dias letivos e horas estabelecidas e participar de todas as atividades previstas no 

calendário escolar; 

• Participar das reuniões pedagógicas e de todas as atividades escolares constantes do 
planejamento anual, bem como participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

• Levar ao pronto conhecimento da Direção todas as irregularidades ocorridas na unidade 
escolar, das quais tenha conhecimento; 

• Buscar, numa perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho 
profissional e ampliação do seu conhecimento; 

• Participar das reuniões de avaliação do aproveitamento escolar, apresentando registros 
referentes às ações pedagógicas e vida escolar dos educandos, visando o processo educativo, 
analisando coletivamente as causas de aproveitamento não satisfatório e propondo medidas 
para supera-los, encaminhando à Secretaria da Escola a síntese do aproveitamento e da 
assiduidade referentes aos alunos de sua classe, conforme especificações e prazos fixados 
pelo cronograma escolar; 

• Participar de reuniões com os pais e com a comunidade, quando convocado; 
• Identificar, cm conjunto com a equipe técnico-pedagógica, casos de alunos que apresentem 

necessidades de atendimento diferenciado; 
• Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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Área de Atuação: O ocupante do cargo executará suas funções na área da Educação. 
65 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 
Provimento: Efetivo 
Instrução: Licenciatura em Artes 
Jornada de trabalho: De acordo com a necessidade e atribuição de aulas. 
Descrição sumária: Planejar, elaborar e executar o plano de ensino conforme orientação e objetivo da 
escola. 
Descrição detalhada: 

• Participar do processo de elaboração do Plano de Gestão e da Proposta Pedagógica da 
Unidade Escolar; 

• Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica da unidade escolar; 
• Planejar, executar, avaliar e registrar os objetivos e as atividades do processo educativo, numa 

perspectiva coletiva e integradora; 
• Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
• Manter atualizados os registros das ações pedagógicas, tendo cm vista a avaliação contínua 

do processo educativo; 
• Apresentar à Direção, nos prazos fixados, a programação das atividades planejadas; 
• Estabelecer regime de ativa e constante integração com os alunos; 
• Manter a disciplina da classe e cooperar com a manutenção da disciplina geral da unidade 

escolar recorrendo à Direção nos casos necessários; 
• Ministrar os dias letivos e horas estabelecidas e participar de todas as atividades previstas no 

calendário escolar; 
• Participar das reuniões pedagógicas e de todas as atividades escolares constantes do 

planejamento anual, bem como participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

• Levar ao pronto conhecimento da Direção todas as irregularidades ocorridas na unidade 
escolar, das quais tenha conhecimento; 

• Buscar, numa perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho 
profissional e ampliação do seu conhecimento; 

• Participar das reuniões de avaliação do aproveitamento escolar, apresentando registros 
referentes às ações pedagógicas e vida escolar dos educandos, visando o processo educativo, 
analisando coletivamente as causas de aproveitamento não satisfatório e propondo medidas 
para supera-los, encaminhando à Secretaria da Escola a síntese do aproveitamento e da 
assiduidade referentes aos alunos de sua classe, conforme especificações e prazos fixados 
pelo cronograma escolar; 

• Participar de reuniões com os pais e com a comunidade, quando convocado; 
• Identificar, cm conjunto com a equipe técnico-pedagógica, casos de alunos que apresentem 

necessidades de atendimento diferenciado; 
• Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Área de Atuação: O ocupante do cargo executará suas funções na área da Educação. 
66 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Provimento: Efetivo 
Instrução: Licenciatura cm Educação Física 
Jornada de trabalho: De acordo com a necessidade e atribuição de aulas. 
Descrição sumária: Planejar, elaborar e executar o plano de ensino conforme orientação e objetivo da 
escola. 
Descrição detalhada: 

• Participar do processo de elaboração do Plano de Gestão e da Proposta Pedagógica da 
Unidade Escolar; 

• Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica da unidade escolar; 
l'!:í ,1., I,! ! n.; -.,.'.!\,',':: 
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• Planejar, executar, avaliar e registrar os objetivos e as atividades do processo educativo, numa 
perspectiva coletiva e integradora; 

• Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
• Manter atualizados os registros das ações pedagógicas, tendo cm vista a avaliação contínua 

do processo educativo; 
• Apresentar à Direção, nos prazos fixados, a programação das atividades planejadas; 
0 Estabelecer regime de ativa e constante integração com os alunos; 
• Manter a disciplina da classe e cooperar com a manutenção da disciplina geral da unidade 

escolar recorrendo à Direção nos casos necessários; 
• Ministrar os dias letivos e horas estabelecidas e participar de todas as atividades previstas no 

calendário escolar; 
• Participar das reuniões pedagógicas e de todas as atividades escolares constantes do 

planejamento anual, bem como participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

• Levar ao pronto conhecimento da Direção todas as irregularidades ocorridas na unidade 
escolar, das quais tenha conhecimento; 

• Buscar, numa perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho 
profissional e ampliação do seu conhecimento; 

• Participar das reuniões de avaliação do aproveitamento escolar, apresentando registros 
referentes às ações pedagógicas e vida escolar dos educandos, visando o processo educativo, 
analisando coletivamente as causas de aproveitamento não satisfatório e propondo medidas 
para supera-los, encaminhando à Secretaria da Escola a síntese do aproveitamento e da 
assiduidade referentes aos alunos de sua classe, conforme especificações e prazos fixados 
pelo cronograma escolar; 

• Participar de reuniões com os pais e com a comunidade, quando convocado; 
• Identificar, cm conjunto com a equipe técnico-pedagógica, casos de alunos que apresentem 

necessidades de atendimento diferenciado; 
• Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Área de J\tuação: O ocupante do cargo executará suas funções na área da Educação. 
67 - PROFESSOR DE GEOGRArIJ\ 
Provimento: Efetivo 
Instrução: Licenciatura cm Geografia 
Jornada de trabalho: De acordo com a necessidade e atribuição de aulas. 
Descrição sumária: Planejar, elaborar e executar o plano de ensino conforme orientação e objetivo da 
escola. 
Descrição detalhada: 

• Participar do processo de elaboração do Plano de Gestão e da Proposta Pedagógica da 
Unidade Escolar; 

• Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica da unidade escolar; 
• Planejar, executar, avaliar e registrar os objetivos e as atividades do processo educativo, numa 

perspectiva coletiva e integradora; 
• Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
• Manter atualizados os registros das ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua 

do processo educativo; 
• Apresentar à Direção, nos prazos fixados, a programação das atividades planejadas; 
• Estabelecer regime de ativa e constante integração com os alunos; 
• Manter a disciplina da classe e cooperar com a manutenção da disciplina geral da unidade 

escolar recorrendo à Direção nos casos necessários; 

Av Beira Mar, 1 1.000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 1 1925-000 
lei.: 13 3842-7000 / www.ilhacomprida.sp.gov.br 



1 • 

~?{"\ .~. :-'. \-%~} 

0, F ;.~ 

Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

• Ministrar os dias letivos e horas estabelecidas e participar de todas as atividades previstas no 
calendário escolar; 

• Participar das reuniões pedagógicas e de todas as atividades escolares constantes do 
planejamento anual, bem como participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao clcscnvolvimcnto profissional; 

• Levar ao pronto conhecimento da Direção todas as irregularidades ocorridas na unidade 
escolar, elas quais tenha conhecimento; 

• Buscar, numa perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho 
profissional e ampliação do seu conhecimento; 

• Participar elas reuniões de avaliação do aproveitamento escolar, apresentando registros 
referentes às ações pedagógicas e vida escolar dos educandos, visando o processo educativo, 
analisando coletivamente as causas de aproveitamento não satisfatório e propondo medidas 
para supera-los, encaminhando à Secretaria da Escola a síntese do aproveitamento e da 
assiduidade referentes aos alunos de sua classe, conforme especificações e prazos fixados 
pelo cronograma escolar; 

• Participar de reuniões com os pais e com a comunidade, quando convocado; 
• Identificar, cm conjunto com a equipe técnico-pedagógica, casos de alunos que apresentem 

necessidades de atendimento diferenciado; 
• Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Área de Atuação: O ocupante do cargo executará suas funções na área da Educação. 
68 - PROFESSOR DE 1-j!STÓR.I/\ 
Provimento: Efetivo 
Instrução: 1 .iccnciatura cm II istória 
Jornada de trabalho: De acordo com a necessidade e atribuição de aulas. 
Descrição sumária: Planejar, elaborar e executar o plano de ensino conforme orientação e objetivo da 
escola. 
Descrição detalhada: 

• Participar do processo de elaboração do Plano de Gestão e da Proposta Pedagógica da 
Unidade Escolar; 

• Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica da unidade escolar; 
• Planejar, executar, avaliar e registrar os objetivos e as atividades do processo educativo, numa 

perspectiva coletiva e integradora; 
• Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
• Manter atualizados os registros das ações pedagógicas, tendo cm vista a avaliação contínua 

do processo educativo; 
• Apresentar à Direção, nos prazos fixados, a programação das atividades planejadas; 
• Estabelecer regime de ativa e constante integração com os alunos; 
• Manter a disciplina da classe e cooperar com a manutenção da disciplina geral da unidade 

escolar recorrendo à Direção nos casos necessários; 
• Ministrar os dias letivos e horas estabelecidas e participar de todas as atividades previstas no 

calendário escolar; 

• Participar das reuniões pedagógicas e de todas as atividades escolares constantes do 
planejamento anual, bem como participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

• Levar ao pronto conhecimento da Direção todas as irregularidades ocorridas na unidade 
escolar, das quais tenha conhecimento; 

• Buscar, numa perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho 
profissional e ampliação do seu conhecimento; 
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• Participar das rcuniocs de avaliação do aproveitamento escolar, apresentando registros 
referentes às ações pedagógicas e vida escolar dos educandos, visando o processo educativo, 
analisando coletivamente as causas de aproveitamento não satisfatório e propondo medidas 
para supera-los, encaminhando à Secretaria da Escola a síntese do aproveitamento e da 
assiduidade referentes aos alunos de sua classe, conforme especificações e prazos fixados 
pelo cronograma escolar; 

• Participar de reuniões com os pais e com a comunidade, quando convocado; 
• Identificar, cm conjunto com a equipe técnico-pedagógica, casos de alunos que apresentem 

necessidades de atendimento diferenciado; 
• Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Área de Atuação: O ocupante do cargo executará suas funções na área da Educação. 
69 - PROFESSOR DE INFORMÁTICJ\ 
Provimento: Efetivo 

Instrução: Graduação em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, Processamento de Dados, Ciências 
da Computação ou outra graduação correlata 
Jornada de trabalho: De acordo com a necessidade e atribuição de aulas. 
Descrição sumária: Planejar, elaborar e executar o plano de ensino conforme orientação e objetivo da 
escola. 
Descrição detalhada: 

• Participar do processo de elaboração do Plano de Gestão e da Proposta Pedagógica da 
Unidade Escolar; 

• Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica da unidade escolar; 
• Planejar, executar, avaliar e registrar os objetivos e as atividades do processo educativo, numa 

perspectiva coletiva e integradora; 
• Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
• Manter atualizados os registros das ações pedagógicas, tendo cm vista a avaliação contínua 

do processo educativo; 
• Apresentar à Direção, nos prazos fixados, a programação das atividades planejadas; 
• Estabelecer regime de ativa e constante integração com os alunos; 
• Manter a disciplina da classe e cooperar com a manutenção da disciplina geral da unidade 

escolar recorrendo à Direção nos casos necessários; 
• Ministrar os dias letivos e horas estabelecidas e participar de todas as atividades previstas no 

calendário escolar; 

• Participar das reuniões pedagógicas e de todas as atividades escolares constantes do 
planejamento anual, bem como participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

• Levar ao pronto conhecimento da Direção todas as irregularidades ocorridas na unidade 
escolar, das quais tenha conhecimento; 

• Buscar, numa perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho 
profissional e ampliação do seu conhecimento; 

• Participar das reuniões de avaliação do aproveitamento escolar, apresentando registros 
referentes às ações pedagógicas e vida escolar dos educandos, visando o processo educativo, 
analisando coletivamente as causas de aproveitamento não satisfatório e propondo medidas 
para supera-los, encaminhando à Secretaria da Escola a síntese do aproveitamento e da 
assiduidade referentes aos alunos de sua classe, conforme especificações e prazos fixados 
pelo cronograma escolar; 

• Participar de reuniões com os pais e com a comunidade, quando convocado; 
• Identificar, cm conjunto com a equipe técnico-pedagógica, casos de alunos que apresentem 

necessidades de atendimento diferenciado; 
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• Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rcnd imcnto; 
• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Área de Atuação: O ocupante do cargo executará suas funções na área da Educação. 
70 - PROFESSOR DE INGLr~S 
Provimento: Efetivo 
Instrução: Licenciatura cm Letras com habilitação em Inglês 
Jornada de trabalho: De acordo com a necessidade e atribuição de aulas. 
Descrição sumária: Planejar, elaborar e executar o plano de ensino conforme orientação e objetivo da 
escola. 
Descrição detalhada: 

• Participar do processo de elaboração cio Plano de Gestão e da Proposta Pedagógica da 
Unidade Escolar; 

• Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica da unidade escolar; 
• Planejar, executar, avaliar e registrar os objetivos e as atividades do processo educativo, numa 

perspectiva coletiva e integradora; 
• Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
• Manter atualizados os registros das ações pedagógicas, tendo cm vista a avaliação contínua 

do processo educativo; 
• Apresentar à Direção, nos prazos fixados, a programação das atividades planejadas; 
• Estabelecer regime de ativa e constante integração com os alunos; 
• Manter a disciplina da classe e cooperar com a manutenção da disciplina geral da unidade 

escolar recorrendo à Direção nos casos necessários; 
• Ministrar os dias letivos e horas estabelecidas e participar de todas as atividades previstas no 

calendário escolar; 
• Participar das reuniões pedagógicas e de todas as atividades escolares constantes do 

planejamento anual, bem como participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

• Levar ao pronto conhecimento da Direção todas as irregularidades ocorridas na unidade 
escolar, das quais tenha conhecimento; 

• Buscar, numa perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho 
profissional e ampliação do seu conhecimento; 

e Participar das reuniões de avaliação do aproveitamento escolar, apresentando registros 
referentes às ações pedagógicas e vida escolar dos educandos, visando o processo educativo, 
analisando coletivamente as causas de aproveitamento não satisfatório e propondo medidas 
para supera-los, encaminhando à Secretaria da Escola a síntese do aproveitamento e da 
assiduidade referentes aos alunos de sua classe, conforme especificações e prazos fixados 
pelo cronograma escolar; 

• Participar de reuniões com os pais e com a comunidade, quando convocado; 
• Identificar, cm conjunto com a equipe técnico-pedagógica, casos de alunos que apresentem 

necessidades de atendimento diferenciado; 
• Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Área de Atuação: O ocupante do cargo executará suas funções na área da Educação. 
71 - PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
Provimento: Efetivo 
Instrução: I .iccnciatura cm Letras 
Jornada de trabalho: De acordo com a necessidade e atribuição de aulas. 
Descrição sumária: Planejar, elaborar e executar o plano de ensino conforme orientação e objetivo da 
escola. 
Descrição detalhada: 
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• Participar do processo de elaboração do Plano de Gestão e da Proposta Pedagógica da 
Unidade l~scolar; 

• Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica da unidade escolar; 
• Planejar, executar, avaliar e registrar os objetivos e as atividades do processo educativo, numa 

perspectiva coletiva e integradora; 
• í'.elar pela aprendizagem dos alunos; 
• Manter atualizados os registros das ações pedagógicas, tendo cm vista a avaliação contínua 

do processo educativo; 
• Apresentar à Direção, nos prazos fixados, a programação das atividades planejadas; 
• Estabelecer regime de ativa e constante integração com os alunos; 
• Manter a disciplina da classe e cooperar com a manutenção da disciplina geral da unidade 

escolar recorrendo à Direção nos casos necessários; 
• Ministrar os dias letivos e horas estabelecidas e participar de todas as atividades previstas no 

calendário escolar; 
• Participar das reuniões pedagógicas e de todas as atividades escolares constantes do 

planejamento anual, bem como participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

• Levar ao pronto conhecimento da Direção todas as irregularidades ocorridas na unidade 
escolar, das quais tenha conhecimento; 

• Buscar, numa perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho 
profissional e ampliação do seu conhecimento; 

• Participar das reuniões de avaliação do aproveitamento escolar, apresentando registros 
referentes às ações pedagógicas e vida escolar dos educandos, visando o processo educativo, 
analisando coletivamente as causas de aproveitamento não satisfatório e propondo medidas 
para supera-los, encaminhando à Secretaria da Escola a síntese do aproveitamento e da 
assiduidade referentes aos alunos de sua classe, conforme especificações e prazos fixados 
pelo cronograma escolar; 

• Participar de reuniões com os pais e com a comunidade, quando convocado; 
• Identificar, cm conjunto com a equipe técnico-pedagógica, casos de alunos que apresentem 

necessidades de atendimento diferenciado; 
• Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
• l~xccutar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Área de Atuação: O ocupante do cargo executará suas funções na área da Educação. 
72 - PROFESSOR DE MJ\TEMÁTICJ\ 
Provimento: Efetivo 
Instrução: Licenciatura em Matemática 
Jornada de trabalho: De acordo com a necessidade e atribuição de aulas. 
Descrição sumária: Planejar, elaborar e executar o plano de ensino conforme orientação e objetivo da 
escola. 
Descrição detalhada: 

• Participar do processo de elaboração do Plano de Gestão e da Proposta Pedagógica da 
Unidade Escolar, 

• !:laborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica da unidade escolar; 
.. Planejar, executar, avaliar e registrar os objetivos e as atividades do processo educativo, numa 

perspectiva coletiva e integradora; 
• í'.clar pela aprendizagem dos alunos; 
• Manter atualizados os registros das ações pedagógicas, tendo cm vista a avaliação contínua 

do processo educativo; 
• Apresentar à Direção, nos prazos fixados, a programação das atividades planejadas; 
• Estabelecer regime de ativa e constante integração com os alunos; 

J •!~( i.: ! ! 1 i Li~; .1• ./. 
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• Manter a disciplina da classe e cooperar com a manutenção da disciplina geral da unidade 
escolar recorrendo à Direção nos casos necessários; 

• Ministrar os dias letivos e horas estabelecidas e participar de todas as atividades previstas no 
calendário escolar; 

• Participar das reuniões pedagógicas e de todas as atividades escolares constantes do 
planejamento anual, bem como participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

• Levar ao pronto conhecimento da Direção todas as irregularidades ocorridas na unidade 
escolar, das quais tenha conhecimento; 

• Buscar, numa perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho 
profissional e ampliação do seu conhecimento; 

• Participar das reuniões de avaliação do aproveitamento escolar, apresentando registros 
referentes às ações pedagógicas e vida escolar dos educandos, visando o processo educativo, 
analisando coletivamente as causas de aproveitamento não satisfatório e propondo medidas 
para supera-los, encaminhando à Secretaria da Escola a síntese do aproveitamento e da 
assiduidade referentes aos alunos de sua classe, conforme especificações e prazos fixados 
pelo cronograma escolar; 

• Participar de reuniões com os pais e com a comunidade, quando convocado; 
• Identificar, cm conjunto com a equipe técnico-pedagógica, casos de alunos que apresentem 

necessidades de atendimento diferenciado; 
• Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Área de Atuação: O ocupante do cargo executará suas funções na área da Educação. 
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RELATÓRIO 

Impacto Financeiro 

ReajustesalarialdomagistériodoMunicípiodellha Comprida 

O presenterelatóriotrata da análiscdeviabilidade doreajustesalarialespecificamente dos 

servidores da Educação que fazem parte do Plano de Magistério do Município de Ilha Comprida. 

LEGISLAÇÃOASER CONSIDERADA 

1. LEIMUNICIPALNQ1.623,DE13DESETEMBRODE2019quedispõesobreareorganizaçãodo Plano 

de Carreira do Magistério Municipal. 

2. PORTARIAMINISTERIALNº61/2024,quedefineonovopisosalarialdosprofessoresda educação 

básica. 

3. LEI MUNICIPAL NQ 2.130 DE 29 DE JANEIRO DE 2024 que dispõe sobre alterações da lei 

municipal nº 1983, de 16 de janeiro de 2023 e seus anexos, e dá outras providências. 

CONSIDERAÇÕES 

1. Todas as categorias de professores já tiveram um reajuste de 3,71% (três vírgula setenta e 

um por cento) através da Lei Municipal nQ 2.130 de 29 de janeiro de 2024 

2. O percentual hora proposto neste estudo é diferente para os professores horistas e os 

professores 30h/40h. 

a. Para os professores com carga horária 30h pretende-se um reajuste de R$264, 74 

(duzentos e sessenta e quatro reais e setenta e quatro centavos) o equivalente a 

8,35%( oitoví rgulatri ntaeci ncoporcento ),passa n doarem u nera çãodeR$3 .170,69 

(trêsm i Ice ntoesete nta rea isesessentaen ovecentavos) para R$3.435,43(trêsmil 

quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta e três centavos); 

b. para os professores com carga horária 40h pretende-se um reajuste de R$352,97 

(trezentoseci n q u entaedo isrea ise noventaesetecentavos )oeq uiva lentea8,35% ( oito 

vírgula trinta e cinco por cento), passando a remuneração de R$4.227,60 (quatro mil 

duzentos e vinte e sete reais e sessenta centavos) para R$4.580,57 (quatro mil 

quinhentos e oitenta reais e cinquenta e sete centavos) e 
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c. para os professores horistas pretende-se um reajuste de R$3,59 (três reais e 

cinquenta e nove centavos) a hora o equivalente a 16,62% (dezesseis vírgula 

sessenta e dois por cento), passando a remuneração de R$21,60 (vinte um reais e 

sessenta centavos) a hora para R$25,19 (vinte ecincoreais e dezenovecentavos) a 
hora. 

d. Considerandooau mentojárealizadode3, 71 %(trêsvírgulasetentaeu mporcento )atravé 

s da Lei Municipal n2 2.130 de 29 de janeiro de 2024, não considerado paraeste 

impacto, as remunerações equivalem em sua totalização, a um aumento de12.06% 

doze vir ula seis or cento rofessores com car a horária 30h 

e professo rescomca rga horá ria40h, e de 20, 33 %(vi nteví rgu latri ntaetrêsporcento) para 

professoreshoristascombasenareferência2doANEXOVILeiMunicipaln2 

2.130 dc29dejaneiro de 2024. 

e. Osprofessoreshoristasdareferência1doANEXOVILeiMunicipaln22.130de29de janeiro 

de 2024 terão um aumento em sua remuneração acima dos 3,71% (três vírgula 

setenta e um por cento) já concedidos, de 5,25% (cinco vírgula vinte e cinco 

porcento), passando dos já previstos R$ 15,01 (quinze reais e um centavos) para 

R$22,90 (vinte dois reais e noventa centavos). Esta referência não vai entrar neste 

impacto financeiro tendo em vista que o percentual de adequação é menor do que o 

da referência 2 e, por não existirem contratados neste momento na municipalidade. 

DESPESAS COMPESSOAL 

1. No impacto financeiro a ser realizado utilizaremos como base as despesas com pessoal 

realizadasemfevereirode2024novaloraproximadodeR$5,650milhõesenãoadejaneiro do 

presente exercício. A folha de pagamento em janeiro é atípica e não serve como base para 

previsão de um exercício inteiro pelos seguintes motivos: 

a. A folha de janeiro engloba do dia 26 de dezembro de 2023 a 25 de janeiro de 2024, 

períododealtatemporada,comumaumentosignificativodehorasextrasparapoder 

atender a demanda de serviços; 
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b. tambémdeve-selevaremconsideraçãoqueemjaneiroépagaaprimeiraparcelado 

décimo terceiro salário para os funcionários efetivos aniversariantes de janeiro 

efevereiro o que onera este mês em relação aos meses subsequentes, 

c. por último e mais impactantefoi Oêgamento de férias de mais de 260 (duzentos 

esessenta )funcioná rios, emsuagra n de ma ioriadaSecreta ri a de Ed ucaçã ooq u epode não 

se configurar para a folha deste ano. 

2. Considerando para este estudo as despesas com pessoal em fevereiro de 2024, no valor 

aproximado de R$5,650 milhões, incluindo aí décimo terceiro, férias e encargos a projeção 

para o exercício de 2024 é de aproximadamente R$70.500.000,00 (setenta milhões e 

quinhentos mil reais). Entretanto aqui precisamos separar as folhas dos professores que 

terão o aumento em sua remuneração objeto deste estudo. Assim temos: 

a. Ad espesacom pessoa I n om esm op eríodorefere ntea 76(setentaesei s) professores 

h oristasfoid ea p roxi m adam ente R$456. 500,00( q u atrocentoseci n que nta ese ism i 1 

eq uin hentosreais), totalizandoporanoR$5. 700.000,00(cincomilhõesesetecentos mil 

reais) quando estimado para 2024 e 

b. a despesa com pessoal no mesmo período referente a 113 (cento e treze) 

professores30he40hfoideaproximadamenteR$740.000,00(setecentosequarenta 

milreais),totalizandoporanoR$9.250.000,00(novemilhõesduzentosecinquenta mil 

reais) quando estimado para 2024. 

3. A estimativa de despesas com pessoal para 2024 como visto no item 2 acima é de 

aproximadamenteR$70.500.000,00(setentamilhõesequinhentosmilreais),incluídosaío 

décimo terceiro salário, as férias e os encargos sociais. Assim sendo segue demonstrativo 

com a estimativa para 2024 incluindo o índice de 6% como previsão de aumento nos 

exercícios subsequentes 2025 e 2026. 

2024 2025 2026 
R$ 70.500.000,00 R$ 74.730.000,00 R$ 79.213.800,0C 

RECEITA 

Para aestimativadercceitadoexercíciodc2024foi utilizadacomobaseaReceitaCorrente 

Líq uida-RCLesti puladana LO/\docxcrcíciode 2 O 24novalordeR$142.02 0.000,00( cento e 
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quarenta e dois milhões e vinte mil reais). Segue a RCL estimada para o exercício 2024 com 

uma previsão de 1 % de aumento para os exercícios subsequentes 2025 e 2026, apontando 

qual valor permitido com as despesas de pessoal caso atingido o limite máximo de 54% 

respeitando-se a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. 

VALOR ESTIMADO LimiteMáximo54%- 
R$ 142.020.000,00 L"■RCL2024 

R$76.690.800,00 
RCL2025 R$ 143.440.200,00 R$77.457.708,00 
RCL2026 R$ 144.874.602,00 R$78.232.285,08 

ANÁLISEDOIMPACTO FINANCEIRO 

1. O aumento objetodesteestudo está sendo calculado na opção de ser aplicado retroativo a 

janeiro de 2024. 

2. Estimou-sequenoexercíciode2024,adespesatotaldafolhadepagamento,incluindo-seaí o 

décimo terceiro, férias e encargos sociais, seria de aproximadamente R$70.500.000,00 

(setenta milhões e quinhentos mil reais). 

3. Deacordocomoitem2dasdespesas compessoaltemos: 

a. Noitem2aR$5.700.000,00(cincomilhõesesetecentosmilreais)deestimativapara 2024 

de despesa com a folha dos professores horistas. Aplicando o aumento deste estudo 

de 16,62% temos um aumento de aproximadamente R$950.000,00 (novecentos e 

cinquenta mil reais) por ano, incluindo aí décimo terceiro, férias e encargos e 

b. no item 2b R$ 9.250.000,00 (nove milhões duzentos e cinquenta mil reais) de 

estimativa de despesa com a folha dos professores 30h/40h, aplicando o aumento 

deste estudo de 8,35% temos um aumento de aproximadamente R$770.000,00 

(setecentos e setenta mil reais) por ano incluindo aí décimo terceiro, férias e 

encargos. 

4. Consolidandoasestimativastemosaprevisãode2024de$70.500.000,00(setentamilhões e 

quinhentos mil reais}, que somada ao aumento dos professores horistas de 

aproximadamente R$950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais) por ano e somada ao 

aumento dos professores 30h/40h o aumento de aproximadamente R$770.000,00 

(setecentos e setenta mil reais) por anotemos o montante de R$72.220.000,00 (setenta e 
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doismilhões duzentos evintemilreais) umaumento totaldeR$1.720.000,00(um 
milhão 

setecentos 
evintemilreais)acimadoquesetemcomoprevisãopara2024,oqueequivale a uma 
oneração de 2,44% ( dois vírgula quarenta e quatro por cento) na despesa com 
pessoal. 

5. As despesas com a folha de pagamento para 2024, 2025 e 2026 passam a ser as seguintes, 

levando-se em consideração uma revisão de aumento de 6% para os exercícios 

subsequentes. 

- - 
2024 2025 2026 

R$ 72.220.000,00 R$ 76.553.200,00 R$ 81.146.392,00 

6. A seguir apresenta-se a tabela que demonstra qual o 

Corrente Líquida será aplicado nas Despesas com pessoal. 
percentualdaRCL-Receita 

DESPESASCOM PESS LIMITEMÁXI LIMITEPRUDEN LIMITE DE EXERCÍCI RCL 
ACORDOCOMA o OAL MO CIAL 

PROPOSTA ESTIMADA· (54%) (51,3%) 
2024 R$ 142.020.000,00 R$72.220.000,00 R$76.690.8 R$72.856.260,00 50,85% 

00,00 
2025 R$ 143.440.200,00 R$76.553.200,00 R$77.457.7 R$73.584.822,60 53,37% 08,00 2026 R$ 144.874.602,00 R$81.146.392,00 R$78.232.2 R$74.320.670,83 56,01% 

85,08 - 

Ficademonstradoacimaqueo valorestimadocoma folhadepagamentodosservidoresdo 

Município de Ilha Comprida, considerando as alterações no quadro ora propostas, está dentro 

da exigência da Lei de Responsabilidade Fiscal -LRF, perfazendo 50,85% (cinquenta vírgula 

oitenta e cinco por cento) da RCL ·- Receita Corrente Líquida para o exercício de 2024 
dentro do limite 

prudencial,m asco m pouca folga. Em2 O 2 Saesti ma tiva passa paras 3, 3 7% ( ci nq ue n taetrêsví rgula 

trinta e sete por cento), índice acima do limite prudencial e bem perto do limite máximo, já 

para 2026aestimativaultrapassa olimitemáximochegandoa56,01 % 

( cinquentaeseisvírgulazeroum 

porcento). Éimportanteconsiderarquenasestimativasde2024para2 O 2 Sede2 025 para202 6foi 

utilizadoumrcajustedc6%,percentualestebemacimadoqucfoicmpregadonoreajustegeraldos 
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servidores de 3, 71 % de 2023 para 2024, portanto existe forte possibilidade que em 2026 as 

despesas com pessoal se mantenham dentro do limite prudencial 
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É importante ainda ressaltar que diferente do índice de reajuste utilizado na folha de 

pagamento para os exercícios seguintes, que é de 6%, nas projeções da RCL o índice para os 

exercícios seguintes é de 1 %, que é uma estimativa bastante comedida. 

Conclui-se, portanto, que o impacto financeiro apresentado evidencia a capacidade de 

pagamento e o equilíbrio financeiro considerando os reajustes salariais objeto deste estudo. 

Sendooquetínhamosaapresentar. 

PauloMarceldeSouzaLeite 

Secretário de Planejamento 
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